
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1255ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DEZENOVE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

Às  oito  horas,  em  sessão  realizada  por  meio  presencial/videoconferência,
participaram os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  CARLOS  TORK,  ADÃO CARVALHO,
JAYME HENRIQUE e MÁRIO MAZUREK. Ausentes justificadamente os Desembargadores GILBERTO
PINHEIRO,  CARMO  ANTÔNIO  e  JOÃO  LAGES  (Portarias  nº  64143/21-GP,  62.580/21-GP  e  nº
64049/2021-G)  Procuradora  de  Justiça:  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada
por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003657-72.2017.8.03.0008 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª
VARA DE LARANJAL DO JARI - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:
WALBER QUEIROGA DE SOUZA; NAZILDA FERNANDES RODRIGUES - Advogado(a): TAYNA CAROLINE
DE SOUSA AMANAJAS – 3452AP; ALONSO MARINO PEREIRA JÚNIOR - 2853AP- Litisconsorte ativo:
MUNICÍPIO  DE  LARANJAL  DO  JARI  -  Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO  DE  LARANJAL  DO  JARI  –  23066905000160  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado  de  pauta  em  razão  da  ausência  justificada  do  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO
(Portaria nº 64.218/2021- GP).

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0004887-36.2018.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem:
3ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante: UNILEVER BRASIL LTDA - Advogado(a): BERNARDO ATEM
FRANCISCHETTI  –  81517RJ  -  Apelado:  ANDRADE  &  BRITO  LTDA  –  EPP  -  Advogado(a):  CARLA
CASTELO  MENDES  –  2289AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1º  Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Retirado  de  pauta  em  razão  da  ausência  justificada  do  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO
(Portaria nº 64.218/2021- GP).

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0000879-13.2018.8.03.0003 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem:
VARA  ÚNICA  DE  MAZAGÃO  -  Apelantes:  ESTADO  DO  AMAPÁ;  SINDICATO  DAS  EMPRESAS  DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ
GALENO – 417AP; - Advogado(a): BRUNNA TAYNARA RODRIGUES NOGUEIRA ALMEIDA – 3890AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA
-  1º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -
Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0026074-69.2019.8.03.0001– PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 1ª
VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  TRIBUS  COMUNICAÇÃO  E
MARKETING; PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL PC DO B - Advogado(a): MAYK CAMELO DA SILVA –
3590AP; JOSÉ HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA – 1065AP - Apelados: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL
PC DO B; TRIBUS COMUNICAÇÃO E MARKETING - Advogado(a): JOSÉ HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA –
1065AP; Terceiro Interessado: DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL PC DO B -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO
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Retirado  de  pauta  em  razão  da  ausência  justificada  do  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO
(Portaria nº 64.218/2021- GP).

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052615-42.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 6ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  E. S.  LACERDA - ME (REKLIN) -
Defensor(a):  PEDRO  PEDIGONI  GONÇALVES  –  36903341870  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125  -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão:  Certifico  que  o  presente  recurso  foi  levado  na  1255ª  Sessão  Ordinária  realizada  em
19/10/2021, por meio FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA, quando foi proferida a seguinte decisão: A Câmara
Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, retirou o feito de pauta em razão do IRDR
0003319-83.2021.8.03.0000.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0000323-28.2020.8.03.0007  –  PROCESSO  ELETRÔNICO  -
Origem: VARA ÚNICA DE CALÇOENE - Apelante: JOSE ALFREDO DA SILVA MONTEIRO - Advogado(a):
SUZANNE  DAS  MERCES  SIQUEIRA  –  4674AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK -
2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  Procurador(a)  de  Justiça:  Dra.  MARIA  DO  SOCORRO
MILHOMEM MONTEIRO MORO 

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu, rejeitou a preliminar e, no mérito, negou provimento ao apelo, nos termos do voto do
eminente Relator. 

APELAÇÃO  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0041305-44.2016.8.03.0001  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: CRISTIANO
VASQUES NUNES;  ELIANA TELMA S.  PEREIRA -ME /  BALA MATERIAIS -  Advogado(a):  RUBENS
BOULHOSA PINA – 2173AAP;  RENATO SALVIANO LIMA – 3028AP -  Apelados:  ELIANA TELMA S.
PEREIRA -ME / BALA MATERIAIS; CRISTIANO VASQUES NUNES - Advogado(a): RENATO SALVIANO
LIMA – 3028AP; RUBENS BOULHOSA PINA – 2173AAP - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK -
1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0000447-61.2018.8.03.0013 – PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: VARA ÚNICA DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI - Apelante: V. M. ZUMERO
EIRELI – EPP - Advogado(a): FRANCK GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA – 2211AP - Apelado: MUNICÍPIO
DE  PEDRA  BRANCA  DO  AMAPARI  -  Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI – 34925131000100  - Relator: Desembargador JAYME
FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e,  no mérito,  negou provimento à remessa e deu provimento
parcial ao apelo de V. M. ZUMERO EIRELI – EPP para cotizar melhor os honorários de sucumbência,
nos termos do voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0044274-61.2018.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 3ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  BRASIL VIDA TÁXI  AÉREO LTDA;
ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): FERNANDO PIZA DE QUEIROZ – 40214GO; - Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelados: ESTADO DO
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AMAPÁ;  BRASIL VIDA TÁXI  AÉREO LTDA - Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125; - Advogado(a): FERNANDO PIZA DE QUEIROZ – 40214GO -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu dos apelos, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do
voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000837-49.2018.8.03.0007 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem:
VARA  ÚNICA  DE  CALÇOENE  -  Apelante:  COOPERATIVA  DE  MINERAÇÃO  DOS  GARIMPEIROS  DO
LOURENÇO  LTDA  –  COOGAL  -  Advogado(a):  RIVALDO  VALENTE  FREIRE  –  992AAP  -  Apelado:
ADINALDO MENDES DOS SANTOS LIMA - Advogado(a): LINDOVAL SANTOS DO ROSARIO – 1622AP -
Relator:  Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º  Vogal:  Desembargador CARLOS TORK - 2º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Decisão:  Certifico  que  o  presente  recurso  foi  levado  a  julgamento  na  1255ª  Sessão  Ordinária
realizada  em 19/10/2021,  por  meio  FÍSICO/VIDEOCONFERÊNCIA,  quando  foi  proferida  a  seguinte
decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
rejeitando a preliminar conheceu do apelo, e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto
proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0031557-80.2019.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 5ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: IVANI SYDIA RIBEIRO DA SILVA -
Advogado(a): JOÃO PAULO VAZ CAVALCANTE – 1171AP - Apelado: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ  –  CEA  -  Advogado(a):  ALFREDO  ALEIXO  DE  SOUZA  FILHO  –  1018BAP  -  Relator:
Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu, rejeitou a preliminar e, no mérito deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009865-22.2019.8.03.0002 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª
VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Apelante:  AUCICLEIDE  DOS  SANTOS  MONTEIRO  -  Advogado(a):
ARNALDO DE SOUSA COSTA – 3194AP - Apelado: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL -
Advogado(a):  ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – 98628SP  - Relator:  Desembargador MÁRIO
MAZUREK - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, rejeitou a preliminar e após o voto do Relator – Desembargador
MÁRIO MAZUREK dando-lhe provimento parcial, pediu vista o 1º vogal – Desembargador CARLOS
TORK, o Desembargador ADÃO CARVALHO – 2º vogal aguarda. 

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  do  processo:  0005582-19.2020.8.03.0002  –  PROCESSO
ELETRÔNICO - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE SANTANA - Recorrente: DIEGO ARAÚJO BAIA; RUI
BRANDÃO QUINTELA - Advogado(a):  CRISTIANA SANCHES DE MELO – 4650AP; JOSÉ HENRIQUE
RIBEIRO DA SILVA – 1065AP - Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  - Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  2º  Vogal:
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Desembargador JAYME FERREIRA - Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu dos recursos em sentido estritos e, no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do
voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0043087-86.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO DO BRASIL S/A; FERNANDA
LIMA  MELO  -  Advogado(a):  NELSON WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  –  1551AAP;  JOSENILDO DE
OLIVEIRA  CUIMAR  –  314AP  -  Apelados:  FERNANDA  LIMA  MELO;   BANCO  DO  BRASIL  S/A  -
Advogado(a): JOSENILDO DE OLIVEIRA CUIMAR – 314AP; NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES –
1551AAP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu do apelos e,  no mérito,  negou provimento ao apelo do  BANCO DO BRASIL S/A e deu
provimento ao de FERNANDA LIMA MELO, nos termos do voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028187-98.2016.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 4ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; ÁGUA MINERAL
ANDINA LTDA – ME - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA –
00394577000125;  -  Advogado(a):  LUAN  IGOR  DA  SILVA  LOBATO  –  2547AP  -  Apelados:  ÁGUA
MINERAL ANDINA LTDA – ME; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): LUAN IGOR DA SILVA LOBATO –
2547AP;  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –
00394577000125 -  Relator:  Desembargador  JAYME FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, negou provimento ao apelo de ÁGUA MINERAL ANDINA LTDA –
ME e deu provimento ao apelo do ESTADO DO AMAPÁ, nos termos do voto proferido pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0040435-91.2019.8.03.0001 – PROCESSO
ELETRÔNICO  -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA  MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –  00394577000125  -  Apelado:  PABLO  PATRICK
DUARTE  FERNANDES  -  Advogado(a):  CARLOS  ALBERTO  ALVES  GOMES  –  1573AP  -  Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  2º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA DO SOCORRO MILHOMEM
MONTEIRO MORO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade,
conheceu da remessa e do apelo voluntário, deu provimento parcial à remessa, anulando a decisão
e,  encontrando-se  a  causa madura,  negou provimento  à  mesma,  concedendo a  segurança nos
termos da liminar pleiteada, nos termos do voto proferido pelo relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017337-43.2020.8.03.0001 – PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  GEORGE LUCAS MACÊDO VALE,
GEORGE  ROBERT  VALE  DOS  SANTOS;  ASSOCIACAO  AMAPAENSE  DE  ENSINO  E  CULTURA  -
Advogado(a):  LEANDRO ARNON FERREIRA DA COSTA -  3719AP,  NAIRA DAS NEVES PANTOJA –
3866AP; RAFAEL UCHOA RIBEIRO – 1568AP - Apelados: ASSOCIACAO AMAPAENSE DE ENSINO E
CULTURA;  GEORGE LUCAS MACÊDO VALE,  GEORGE ROBERT  VALE DOS SANTOS  -  Advogado(a):
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RAFAEL UCHOA RIBEIRO – 1568AP; LEANDRO ARNON FERREIRA DA COSTA - 3719AP, NAIRA DAS
NEVES PANTOJA – 3866AP  - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal:  Desembargador
ADÃO CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, deu provimento ao apelo de  GEORGE LUCAS MACÊDO VALE e
GEORGE ROBERT VALE DOS SANTOS e negou provimento ao apelo da ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE
ENSINO E CULTURA, nos termos do voto proferido pelo Relator. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0004691-04.2020.8.03.0000  –
PROCESSO  ELETRÔNICO  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Agravante:  BAUHAUS  PROJETC  MANAGER  LTDA  -  Advogado(a):  DIORGEO  DIOVANNY  STIVAL
MENDES  DA  ROCHA  LOPES  DA  SILVA  –  12614PA  -  Agravado:  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  DE  MACAPÁ  -SEMAD  -  Procurador(a)  do  Município:  SIMÃO
GUEDES TUMA – 22589-BAP - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador
MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procurador(a) de Justiça: Dra. MARIA
DO SOCORRO MILHOMEM MONTEIRO MORO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu do agravos e, no mérito, negou provimento agravo de instrumento e julgou prejudicado o
agravo interno, nos termos do voto proferido pelo Relator. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0002358-45.2021.8.03.0000  –
PROCESSO ELETRÔNICO - Origem: 6º VARA CÍVEL DE FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE MACAPÁ
- Agravante: RONALDO PESSOA DO REGO CARVALHO - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA
DA SILVA – 1275AAP - Agravado: BANCO DO BRASIL - Advogado(a): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS –
2742AAP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por unanimidade
conheceu dos agravos e, no mérito,  por maioria,  negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou  prejudicado  o  agravo  interno,  vencido  o  Desembargador  JAYME  FERREIRA  que  dava
provimento ao agravo de instrumento, nos termos dos votos proferidos.

REGISTROS:

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº 0000323-28.2020.8.03.0007,  Advogada SUZANNE DAS MERCÊS SIQUEIRA – 4674AP;
APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  0000447-61.2018.8.03.0013,  Advogado  FRANCK
GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA – 2211AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044274-61.2018.8.03.0001, Advogado
ARI  FERREIRA  DE  QUEIROZ  -  OAB/GO  10.911;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº   0000837-49.2018.8.03.0007,
Advogado  LINDOVAL  SANTOS  DO  ROSÁRIO  –  1622AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0031557-
80.2019.8.03.0001,  Advogado  RUI  RÉGIS  C.  CAVALCANTE  -  OAB/AP  709-A;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0009865-22.2019.8.03.0002,  Advogado  ARNALDO  DE  SOUSA  COSTA  –  3194AP  pela  Apelante:
AUCICLEIDE  DOS  SANTOS  MONTEIRO;  APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  0040435-
91.2019.8.03.0001,  Advogado  MAX  GREGORI  FREITAS  YATACO  –  OAB/AP  2395;  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº 0002358-45.2021.8.03.0000,  Advogado ROBERTO ARMOND
FERREIRA DA SILVA – 1275AAP.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  doze  horas  e  vinte  minutos.
Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
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presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única
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